
PRPPG - Boletim
[16 de setembro - 20 de setembro]

Editais PRPPG - Avisos:

[Edital 10/2024] Seleção de Propostas para Professor Visitante Nacional ou Estrangeiro

● Resultado Preliminar: até 30 de setembro.

[Edital 14/2024] Programa de Auxílio à Publicação de Livros

● Resultado Preliminar: até 27 de setembro.

[Edital 11/2024] Recuperação de Equipamentos

● Resultado final.

Chamada CNPq/ CONFAP-FAPs/PELD Nº 23/2024
Objetivo: Apoiar projetos de pesquisa científica, tecnológica e de inovação que visem contribuir
significativamente para o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do Programa de Pesquisa
Ecológica de Longa Duração (PELD), regulamentado pela Portaria CNPq Nº 1.336/2023.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de Doutor; ser o coordenador do projeto;
possuir vínculo celetista ou estatutário com a instituição de execução do projeto ou, se aposentado,
comprovar manter atividades acadêmicos–científicas e apresentar declaração da instituição de
execução do projeto concordando com a sua execução.

● Prazo para a submissão da proposta: até 20 de setembro.
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Chamada CNPq/MPA Nº 15/2024 - Ordenamento da Pesca Marinha Brasileira
Objetivo: Fomentar propostas de projetos internacionais de pesquisa que visem contribuir para o
desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação do país, por meio da concessão de bolsas no
exterior e recursos de custeio, em todas as áreas do conhecimento.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de doutor; ser o coordenador do projeto;
possuir vínculo celetista ou estatutário com a instituição de execução do projeto ou, se aposentado,
comprovar atividades acadêmicos-científicas e apresentar declaração da instituição de execução do
projeto concordando com a sua execução.

● Prazo para a submissão da proposta: até 30 de setembro.

Chamada CNPq/MIR nº 27/2024 - Apoio à Realização do Festival Literário da
Igualdade Racial (FLIIR)
Objeto: Apoio à realização do Festival Literário da Igualdade Racial (FLIIR), evento científico e
cultural que visa reunir pesquisadores, escritores e especialistas de diversas áreas do
conhecimento e de saberes tradicionais na constituição de um espaço de discussão sobre a
questão racial por meio da ciência, da literatura e de outras formas de expressões literárias,
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico, científico e tecnológico e a inovação no País.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de Doutor; ser o coordenador do projeto; ter
vínculo formal com a instituição de execução do projeto.

● Prazo para a submissão da proposta: até 30 de setembro.

Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 21/2024 - Programa Conhecimento Brasil -
Atração e Fixação de Talentos
Objetivo: Apoiar projetos de pesquisa que visem contribuir significativamente para o
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação do País, nas diversas áreas do
conhecimento.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta (para fins de análise da proposta será considerado o
currículo no Plataforma Lattes da data da submissão); para projetos submetidos na Linha 1 (item
1.2.1) o responsável pela apresentação da proposta, que responderá como coordenador do projeto,
deve possuir o título de Doutor ou esteja em fase de conclusão de doutorado com previsão de
defesa até dezembro de 2024; para projetos submetidos na Linha 2 (item 1.2.1) o responsável pela
apresentação da proposta, que responderá como coordenador do projeto, deve ser representante
da Empresas Públicas ou Privadas e ter formação superior, sem exigência de título de
pós-graduação stricto sensu; ser o coordenador do projeto;

● Prazo para a submissão da proposta: até 01 de outubro.
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Chamada CNPq/MCTI Nº 42/2024 - Apoio a cursos de curta duração em
biotecnologia, no âmbito do Centro Latino Americano de Biotecnologia -
CABBIO
Objetivo: Apoiar projetos de pesquisa que visem contribuir significativamente para o
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação do País, na área de Biotecnologia para a
seleção de cursos de curta duração na modalidade presencial e híbrida em biotecnologia (parte
teórica remota e parte prática presencial), no âmbito do Centro Latino-Americano de Biotecnologia –
CABBIO.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de doutor; ser o coordenador do projeto;
possuir vínculo celetista ou estatutário com a instituição de execução do projeto ou, se aposentado,
comprovar manter atividades acadêmicos-científicas e apresentar declaração da instituição de
execução do projeto concordando com a sua execução.

● Prazo para a submissão da proposta: até 08 de outubro.

CHAMADA PÚBLICA CNPQ/MCTI Nº 26/2024 - ANO INTERNACIONAL DA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA QUÂNTICAS
Objetivo: Apoiar eventos relacionados ao Ano Internacional da Ciência e Tecnologia Quântica que
visem contribuir significativamente para o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação do
País.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de doutor; ser o coordenador do projeto; ter
vínculo formal com a instituição de execução do projeto.

● Prazo para a submissão da proposta: até 14 de outubro.

Chamada CNPq/FIOCRUZ Nº 40/2024 Programa de Excelência em Pesquisa no
Instituto de Tecnologia em Fármacos (PROEP-FAR)
Objetivo: Apoiar projetos de pesquisa que visem contribuir significativamente para o
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação do País, na pesquisa, desenvolvimento e
Inovação (PD&I) em fármacos e medicamentos, de origem sintética e da biodiversidade, nas linhas
de pesquisa que incluem as doenças crônico e/ou degenerativas, doenças tropicais parasitárias,
doenças fúngicas, bacterianas e virais.
Elegibilidade (Proponente): ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta; possuir o título de doutor; ser o coordenador do projeto; ter
vínculo celetista ou estatutário com Farmanguinhos/Fiocruz e estar lotado na VDEPI ou no CIBS.

● Prazo para a submissão da proposta: até 18 de outubro.
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Editais Vigentes

Programa Cátedra Rio Branco – King’s College London
Objetivo: O edital, selecionará, por chamada, 1 (um) bolsista da modalidade Cátedra, o qual
poderá indicar 1 (um) bolsista de Pós Doutorado e 1 (um) bolsista de Doutorado Sanduíche, para
promover a colaboração em educação e pesquisa entre Inglaterra e o Brasil, assim como em
aperfeiçoar o conhecimento sobre o Brasil na Inglaterra, conforme as diretrizes constantes no
Acordo de cooperação entre a King`s College London e a CAPES.
Elegibilidade: ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência
permanente no Brasil; residir no Brasil no momento da candidatura e durante todo o processo de
seleção; ter diploma de Doutorado; ter obtido título de doutor há pelo menos 15 (quinze) anos e ter,
ao menos, 15 (quinze) anos de experiência profissional em sua área de expertise, contados na data
de inscrição; não ter recebido bolsa ou benefício para a mesma modalidade (Cátedra no exterior)
de agência pública federal nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, sujeito a indeferimento da
candidatura ou, no caso de constatação posterior à concessão, ao cancelamento da bolsa e
ressarcimento dos valores pagos, acrescidos de juros e correção monetária na forma da legislação
aplicável; ser vinculado ao quadro permanente de Instituição de Ensino Superior ou de pesquisa;
ser docente e orientador em programa de pós-graduação reconhecido e recomendado pela CAPES,
nas áreas de conhecimento descritas no item 1.1.do edital, sendo vedada a candidatura por
professor aposentado; ter destacada atuação acadêmica e notório reconhecimento pela
comunidade acadêmica e científica no Brasil e no exterior nas áreas do item 1.1 do Edital;
dedicar-se às atividades acadêmicas, incluindo a docência, orientação ou coorientação de
dissertações ou teses ou a participação em projetos de pesquisa; ter uência em inglês, compatível
com o bom desempenho nas atividades previstas, que incluem ministrar aulas e palestras, orientar
alunos de pós-graduação ou pesquisadores e participar de grupos de pesquisa e programa de
pós-graduação; ter disponibilidade para dedicar-se integralmente às atividades propostas e
aprovadas pela CAPES e pela instituição anfitriã durante todo o período da bolsa; atuar no
desenvolvimento do projeto de pesquisa aprovado durante o período da bolsa na instituição anfitriã;
colaborar na elaboração e implementação da rede interdisciplinar de pesquisa e ensino sobre o
tema; representar e divulgar o sistema de educação e pesquisa brasileiro na instituição anfitriã.

● Prazo para a submissão da proposta: até as 17h de 30 de dezembro.

Programa Cátedra Tübingen
Objetivo: O edital selecionará 1 (um) bolsista da modalidade Cátedra, o qual poderá indicar 1 (um)
bolsista de Pós Doutorado e 1 (um) bolsista de Doutorado Sanduíche para promover a colaboração
em educação e pesquisa entre Alemanha e o Brasil, assim como em aperfeiçoar o conhecimento
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sobre o Brasil na Alemanha, conforme as diretrizes constantes no Acordo de cooperação entre a
Universidade de Tübingen e a CAPES.
Elegibilidade: ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência
permanente no Brasil; residir no Brasil no momento da candidatura e durante todo o processo de
seleção; ter diploma de Doutorado; ter obtido título de doutor há pelo menos 15 (quinze) anos e ter,
ao menos, 15 (quinze) anos de experiência profissional em sua área de expertise, contados na data
de inscrição; não ter recebido bolsa ou benefício para a mesma modalidade (Cátedra no exterior)
de agência pública federal nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, sujeito a indeferimento da
candidatura ou, no caso de constatação posterior à concessão, ao cancelamento da bolsa e
ressarcimento dos valores pagos, acrescidos de juros e correção monetária na forma da legislação
aplicável; ser vinculado ao quadro permanente de Instituição de Ensino Superior ou de pesquisa;
ser docente e orientador em programa de pós-graduação reconhecido e recomendado pela CAPES,
nas áreas de conhecimento descritas no item 1.1.do edital, sendo vedada a candidatura por
professor aposentado; ter destacada atuação acadêmica e notório reconhecimento pela
comunidade acadêmica e científica no Brasil e no exterior nas áreas do item 1.1 do Edital;
dedicar-se às atividades acadêmicas, incluindo a docência, orientação ou coorientação de
dissertações ou teses ou a participação em projetos de pesquisa; ter uência em inglês, compatível
com o bom desempenho nas atividades previstas, que incluem ministrar aulas e palestras, orientar
alunos de pós-graduação ou pesquisadores e participar de grupos de pesquisa e programa de
pós-graduação; ter disponibilidade para dedicar-se integralmente às atividades propostas e
aprovadas pela CAPES e pela instituição anfitriã durante todo o período da bolsa; atuar no
desenvolvimento do projeto de pesquisa aprovado durante o período da bolsa na instituição anfitriã;
colaborar na elaboração e implementação da rede interdisciplinar de pesquisa e ensino sobre o
tema; representar e divulgar o sistema de educação e pesquisa brasileiro na instituição anfitriã.

● Prazo para a submissão da proposta: até as 17h de 30 de dezembro.

Editais Vigentes

SELEÇÃO PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação
em Fluxo Contínuo - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA AUMENTO DA
PRODUTIVIDADE NA AGRICULTURA FAMILIAR
Objetivo: O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e a Financiadora de Estudos e
Projetos - Finep publicaram essa chamada, cujo objetivo é conceder recursos de subvenção
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econômica para projetos inovadores e de risco tecnológico, que atendam as finalidades definidas
neste regulamento..
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Bioeconomia
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Cadeias Agroindustriais Sustentáveis
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Aviação Sustentável
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Energias Renováveis
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
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Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Saúde / Empresa
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Soberania e Defesa Nacional
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Mobilidade Urbana
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Resíduos - Saneamento - Moradia
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
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Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Semicondutores
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Seleção Pública MCTI/FINEP/FNDCT - Subvenção Econômica à Inovação em
Fluxo Contínuo - Mais Inovação Brasil - Tecnologias Digitais
Objetivo: conceder recursos de subvenção econômica para projetos inovadores e de risco
tecnológico.
Elegibilidade (Proponente e Coexecutora): empresa brasileira, definida como pessoa jurídica,
com sede no território nacional, e que exerça atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços com intuito lucrativo.

● Fluxo contínuo

Programa Finep Startup
Objetivo: fortalecer o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio do apoio às
empresas brasileiras nascentes de base tecnológica, que possuam papel fundamental na
introdução de novas tecnologias e modelos de negócios no mercado; disponibilizar recursos
financeiros para que Startups com alto potencial de crescimento e retorno possam enfrentar, com
sucesso, os principais desafios de seus estágios iniciais de desenvolvimento, contribuindo para a
criação de empregos qualificados e geração de renda para o Brasil.
Elegibilidade: Startups que tenham faturado no mínimo R$ 81 mil (oitenta e um mil reais) nos doze
meses anteriores à submissão da proposta, que tenham tido receita bruta de no máximo R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) no ano calendário anterior e que estejam
registrados sob a forma de Sociedade Limitada (“LTDA”) ou Sociedade Anônima (SA) há, no
mínimo 6 (seis) meses a contar do envio da proposta.

● Fluxo contínuo
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Editais Vigentes

EDITAL FUNCAP/FINEP Nº 10/2024 - Programa Tecnova III Ce
Objetivo: Apoiar, por meio da concessão de recursos de subvenção econômica, o desenvolvimento
de produtos (bens ou serviços) e/ou processos inovadores - novos ou significativamente
aprimorados, pelo menos para o mercado nacional - de empresas brasileiras para o
desenvolvimento dos setores econômicos considerados estratégicos nas políticas públicas federais
e aderentes à política pública de inovação do Estado. Além de recursos destinados ao
desenvolvimento de produtos, e ou processos inovadores, serão disponibilizados recursos
adicionais para aceleração e internacionalização das empresas selecionadas.
Eligibilidade: São elegíveis empresas brasileiras e sediadas no Estado do Ceará, individualmente
ou em associação com outra(s) empresa(s) também sediadas no Estado do Ceará, que atendam às
condições do edital.

● Prazo para a submissão da proposta: até o dia 28 de novembro.

Editais Vigentes

Edital Fundeci 01/2024 - Desenvolvimento Territorial Sustentável e
Regenerativo
Objetivo: fomentar o desenvolvimento de soluções inovadoras, por meio do apoio financeiro com
recursos não reembolsáveis oriundos do Fundo de Desenvolvimento Econômico, Científico,
Tecnológico e de Inovação (Fundeci). As soluções a serem propostas deverão ter como finalidade o
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos que promovam a circularidade e/ou
regeneração dos recursos utilizados, abrangendo uma ou mais das seguintes linhas temáticas:
Agroecologia; Bioeconomia; Biotecnologia; Cidades Inteligentes e Sustentáveis; Desenvolvimento
Regenerativo; Economia Circular; Geração, Certificação e Comercialização de Créditos de
Carbono; Impacto Socioeconômico; Restauração de Ecossistemas e Reutilização de Resíduos
Sólidos.
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Elegibilidade: Instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos, como instituições de ensino
superior (Universidades, Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia etc.), fundações,
institutos, autarquias, outras entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, que se
proponham a realizar projeto de Pesquisa, Desenvolvimento, Inovação e Difusão em observância
às condições estabelecidas no Edital.

● Prazo para a submissão da proposta: até dia 25 de outubro.

Editais Vigentes

EDITAL FUNCAP/FINEP Nº 10/2024 - Programa Tecnova III Ce
Objetivo: Apoiar, por meio da concessão de recursos de subvenção econômica, o desenvolvimento
de produtos (bens ou serviços) e/ou processos inovadores - novos ou significativamente
aprimorados, pelo menos para o mercado nacional - de empresas brasileiras para o
desenvolvimento dos setores econômicos considerados estratégicos nas políticas públicas federais
e aderentes à política pública de inovação do Estado. Além de recursos destinados ao
desenvolvimento de produtos, e ou processos inovadores, serão disponibilizados recursos
adicionais para aceleração e internacionalização das empresas selecionadas.
Eligibilidade (Instituição): São elegíveis empresas brasileiras e sediadas no Estado do Ceará,
individualmente ou em associação com outra(s) empresa(s) também sediadas no Estado do Ceará,
que atendam às condições do edital.

● Prazo para a submissão da proposta: até o dia 29 de novembro.

Cursos

Agenda de cursos de extensão promovidos pelo INPI
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Últimas Notícias

Chamada CONFAP – ERC IA 2024

O Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP), em parceria
com o Conselho Europeu de Pesquisa (ERC), divulgou a chamada CONFAP – ERC IA 2024.

A chamada é lançada no âmbito do Acordo de Implementação (Implementing Arrangement – IA)
assinado entre a Comissão Europeia e o CONFAP em outubro de 2016, no contexto do então
programa Horizon 2020 e vigente no atual programa Horizon Europe (2021-2027), e tem por
objetivo apoiar a mobilidade de pesquisadores doutores sediados no Brasil, para integrarem
equipes de pesquisadores na Europa, em projetos financiados pelo Conselho Europeu de Pesquisa
(ERC).

Para mais informações, acesse o link.
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